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TERMO DE CONTRATO

CoNTRATo N0. 2025 02 14 02- St E

lnstrumento de contrato administrativo de

forneclrnento que ceiebram entre si, de um
lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, atraves
da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃo -e, do outr0 lado, a empresa
ORGANIZAÇAO VALENTE LTDA, para o fim
que a seguir dêclaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE pessoa Jufid ce de Drreito Púb ico com sede na Rua Gu lhardo Gomes de Araú10

s,n :sr-.:nada grarLr Ce rns:rla'ro CNPJ,IVF scb c n" 07810468/0001 90 através da Secreiarla Ívlunicrpal de

:ducaÇác neste alo represenlada pelo senhor Nata ia Bastos Ferre ra Tavâres Secretária de Educação do Munrcipro

de guatu,C:E rnscTto no CPF/[,4F sob o n" 6496'17883-63eportadordacéduladeidentidaden".99029127210,daqui
por d anle denonrinada cle CONTRATANTE e do oulro lado, a empresa ORGANIZACAO VALENTE LTDA com sede

ra Rua Francrscc Riberrr Scu:a r1 ,16 Darro Cenlro CEP 63502'140 guatu'Ce inscrita no CNPJ/MF sob o n"

06 043 tl'trt)lL1-26 ies:r Ji0 representada peo senhor náco Laédo fulesquita Lucas (Procurador) inscrito no

CPF/MF sob .j '' 277 56i r33-87 e podador da cédu a Ce dentidade n". 2008169565, expedida pelo SSPDS/CE, daqu
por d ânle lencm naila rie CONTRATADA, em conform dade com o que precertua a Lei n" 14 133 de üij4i2021 e

su3s.rle,açôes pcster !re-s e regular-se-á pelas suas cláusuas e pelos preceitos de Direto Público, ea ele serão

ap icaoos irp ei,r:lne' (c is Dr Icip os da teoía geral dos contratos e as drsposicoes de Direrto Privado, su]eitando-

se os aarrlratalrtes 3s:!r,is -orras c áusu as e ccndiÇÔes a seguir alustâdasl

cúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
(art.92, inciso l, da Lei n" 14.133, de 0110412021)

1 1- Aqu siÇao de gás iquefeito de petróleo (GLP), com fornecimento contínuo, para atender as necessidades das
diversas unidades adminrstrativas (Secretarias) da PrefeituÍa À,4unicipal de lguatu/CE, conforme especificações
constantes no lermo de reÍerência, parte ntegrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqur

transcnto fosse

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(art. 92. inciso ll. dâ Lei n" 1a:§, de 0110412021\

2i I p-r..'sente rsii,l-e:]tode conhat0 decorreu do processo adrninstratv0 de ictaÇàona Inoda dadede PREGAo
ELETRONIC0 No PE/SRP-2025 01.28.01-PMl/DIVERSAS, dev damente homo ogado pela autor dade competente, e foi

rst Lil: ic,r' TlrC;f. i. na Le n' '14 133. de C1/01i2021 e suas alleraÇoes posteriores e ainda na proposta da
ciini.;l.rl,, : a,iÊ .ri:| .1- .: ilírsiÉ, nslrilt'enl0 de contrato rndependenle de iranscr cão

cúusuLA TERcETRA - DA LEGTSLAçÀo ApLrcÁvEL Ao coNTRATo
(art 92 lnciso lll, da Le n" 14j33 de0110412021\

3.1- O presente nstrumefto de contrato reger-se-á pelas disposiçoes contidas na Lêi n". 14.133, de 0110412021 e,

subsrd anamente, segundo as disposiÇões contidas na Lei no. 8 078, de 1 1/09/1990 (Códrgo de Defesa do Consumrdor)
e demais nornras e princip os gerais dos conlratos, inclusive quanto aos casos omissos.

cLÁusuLA eUARTA - Do MoDELo DE ExEcuÇÀo
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(art. 92, i 'da Lei n" 14 133, de01/04i2021)

4 '1- Do prazo de entrega do oblelo

4.1.1'O(s) prazo(s) de entrega do obieto deverá(ão) atenderaos seguintes crtérios:
a) não poderá ser supe rior a 10 (dez) d ias úteis, contados a pós a data de receb rnento da ordem de íornecrrnen to ou ou tro

instrumento hábil.

4 1 2- Caso nâo seja possÍvel fornecer o objeto na data prevista. a CONTRATADA deverá comunrcar a CONTRATANTE

das razôes respectivas. com pelo rnenos 02 (dos) dias consecutivos de antecedêncra, para que qualquer peito de

prorrogaçào de prazo se]a analisado pela contratante ressalvadas situaÇoes de caso íortu to e f0rça malor;

4.1 3- A cada solicitaÇão de fornec mento, a nota de empenho ou outro nstrurnento hábil será enviada à CONTRATADA

via coÍeio eletrônico (e-mail). contendo a indicação do item, quantidade, valor. local e prazo de e treqa

4 1 4- A CONTRATADA deverá. obrrgatoriamente. entregar a totalidade do objeto solcitado sob pena de ap icaÇão das

sanÇôes previstas neste ern contrâ10.

4 2- Do local de entrega:

4.2 1- O ocal de entrega do obleto será o AlmoxariÍado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo. S/N

Esplanada Il - lguatu/CE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sextajelra. em dias Úteis.

4 21 '1- Alem da(s) entrega(s) no(s) ocal(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA. também

descarregar, armazenar, insta ar e montar (quando Íor necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicad0(s) por servidor,

comprornetendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a êstês:

4 3- Das condiçoes de entrega

4 3 1- Será avaliado o acondicionamento do objeto n0 momento da entrega Desta Íorma, embalagens violadas, tens

manchados, sujos, enferrujados, danif cados ou cont aparência duvidosa, náo seráo aceilos

4.3.2- 0 número do empenho, autorizaÇão de compra ou outro inskumento háb I deverá v r ino cado em cada nota Ílscal

Não serão aceitas entregas cujo obleto e/ou nota Íscal não eslejam rigorosamenle de acordo com o empenho.

aulorizaÇão de compra ou outro inskumento hábil.

4 3 3- Todo e qualquer fornec mento de objeto Íora do estabelecido neste Temo de Referência será mediatamenle,

notificada a C0NTRATADA que ficará obr gada a substitu i-lo no prazo estipu/ado pelo lscal do contrato, f cando entendido
que coÍerá por sua conta e risco tal substituiçao sujeitando-se, também, às sançoes previstas neste Termo de

ReÍerência.

4.3 4- O mero recebimento do objeto nâo caracteriza a aceitaÇão do mesmo

4.3 5- Caso, no momento da conferência, selam identificadas divergências, toda a carga será devolvrda, sendo necessar o

novo agêndamento para entrega, de acordo com a d sponlbilidade de horários do almoxariÍado

4 3 6 Os itens deverão estar compativeis com as norrnas da ANP (Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e

Biocombustíveis)
4 3 7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original rotulada pelo Íabrtcante

contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificaÇão do objeto, marca código de barras impresso na embalagem e

capacrdade de empilhamento Deverá conter, ainda, etiqueta de identiÍicação da CONTRATADA, incluindo razão socta

CNPJ, data de entrega, endereço e teleíone de contato quando for o caso.

4 3.8- Deverá estar impressa na embalagem. de forma vlsivel e de íácil le tura a n]arca d0 matenal e da empresa

fabricante, além do número de unidades e dimensões quando for o caso

4 4. Da substituição do obieto

4 4 1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentaçoes exatamente guais aque as constanles na nota de

empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante Nào serão aceitos itens

corn apresentação diferente daquela constante na proposta vencedorê, exceto quando houver fato superveniente e desde

que atêndidas as seguintes condiçoes:
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a) o pedido de substituiçào deverá ser protocolado junto à secretaria requis tante. acompanhado a ÇofsprovaÇão da
imposs bilidade de entregar o item corn a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente
acerta, assrn como a ndicaÇao da nova apresentaÇá0, acompanhada dos documentos exigjdos na habilitaÇão;

b) a nova apresentaÇão deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso, obter parecer
favorável da amoska emilrdo pela Secretaria reqursitante de acordo com os critérios de avaliação estabelecldos neste
Termo de Referência

4.4 1 1-,1 preço ofedado nâo sera alterado nas substituiÇoes do item oferlado

nt Át rcr rr e

(art. 92, nciso V, da Lei n0 14 133, de 4110412021)

5 1 - A Crnlratante pagará à Coniratada, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o valor de R$ 146.250,00
(cento e quarenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais), refeÍente ao ITEIV 01 , periazendo o valor global contratado na

ordenr de R$ 146 250 00 (cento e quarenta e seis rnil e duzentos e cinquenta reais) conforme planilha abaixo:

ESPECTFTCAÇÀO

Recarga de Gás Liquefe to de Petróleo
(GPL) Gás de Coz nha Botilão de 13

RS

KG
146.250,0

2.049ITEM

RS 117 00

I

RS
VALOR GLOBAL

146 250,00

5 2- No valor acrrna estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e rndiretas decorrentes da execuÇão do objeto.
inclusive kibutos e/ou imposlos, encargos sociais, trabalhistas, prevrdenciários, flscais e comerciais incidentes, taxa de

administraÇâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,
5 3- O valor acima é meramenle estimativo de Íorma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos
5 4- Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcriÇão:

5.4 1 A Ata de Regisiro de PreÇos/Termo de Referência que embasou a contrataç€o, em especial as cláusulas
especÍficas quanto a forma de execuÇão do objeto;

5 4.2- O Édital da licitação que decorreu o contratoi

5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4 4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA sErrA - DA MEDrçÃo E D0 PAGAMENTo
(art.92 lnciso Vl. da Lei no 14 133. de 011M12021\

6 1- A conlratada Íornecerá os produtos de íorma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda, através de ordens
de comp[as emitrdas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no Almoxarifado Cenkal, localizado na Rua

Guilhardo Gomes de Araú10, S/N Esplanada ll- lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis, contados
da data do recebrrnento da ordem de compra por parte da contratada
6 2- Os prc.rdutos fornecidos pela contratada estarâo sujeitos à aceitaçáo plena pelo órgáo recebedor,
6.:l- A autoridade super o[ competente do órgâo contratante designará um lscal do contrato, cujo propósjto, entre oukas
alnburÇÕes. será a conferêncra dos produtos fornecidos com as especificações contdas na proposta de preÇos da

contratada Câso os produtos entregues estejam ern desacordo com as especiflcaÇôes exigidas, o Ílscal do contrato

rejeitará o recebimento dos rnesmosr

6 4'O recebrmento dos produtôs se fará em duas etapas
641- Recebimento Provisório. no ato da entrega dos produtos, pâra eleito de veriÍicaçáo, mediante Terrno de

Recebrmento Provrsório:

PRI' I.'EI'I-TI RA M UNIC IPAL DE I(; L]A'I' t I/CE
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UNIDADE 2.060
QUANTIDADE

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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6 4 2- Recebiment Definitivo após verificação da qualidade e conslatada as espec lcaçoes dos produtos exigidas no

D.

conlrato, com consequente aceitaÇáo, mediante Termo de Recebimento DeÍinitrvo

64.3- Caso não atenda as espec fcaÇões, a ernpresa conkatada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

subsliluiÇão dos produtos, sob pena de multa e demais cominaÇões contratuals e legais pelo não cumprimento do

estabelecldo no contrato, bem como estará sujeila as aÇoes penais cabÍveis,

6.5- Os pagamentos serao realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referênc a da parcela a pagar. mediante

apresentaÇâo da Nota Fiscál e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor

devidamente designado,

6 6 Considera-se ocorrido o receb Ínento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contraiante atestar a

execuÉo do objeto do contrato;
6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriarnente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, soc al e

trabalhista na impossibilidade de acesso via lnlernet, mediante consulta aos sítios eletrônicos oíc ais ou à documentaçào

mencionada no art.68 da Lei tederal n". 14.133, de 0110412421,

6 8- Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÇá0. ou, ainda, circunstáncra

que impeÇa a liquidação da despesa, como. por exemplo, obngação Íinanceira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou rnadimplência o pagamento Rcará sobrestado até que a Conkatada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hrpótese. opÍazopara pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulaÍizaÇão da situaÇá0. não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;
6 9- Será considerada daia do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordem bancária para pagamento;

6'10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriÍicar a manutenÇào das condçÕes de

habilitação exigrdas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
611- Constatando-se a süuaÇão de irregularidade da conkatada, será providenciada sua notrÍlcação pofescrto pêra

que, no prazo de 05 (cinco) dlas útels, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua deíesa O prazo poderá

ser prorrogado uma vez por igua periodo, a critério da contratante:
6 12- Previamente à êrnissão de nota de empenho e a cada pagamento. a Administração deverá rea izar consulta para

identiÍicar possivel suspensão temporária de partrcipação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibiÇão de

contratar com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indirelas observado a legislacão pertlnente:

6.13- Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgáos responsáveis pela flscalização da regu aridade fiscal quanto à inadimp ência da contratada, bem como quanto à

exrstência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos:
6 14- Persistindo a irregularidade, â contratante deverá adotar as medidas necessárias à resssáo contratual nos aulos
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deíesa,

615- Havendo a efetiva execuÇão do ob]eto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que se decida pela

rescisào do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçào
6151- Será rescindido o contrato em execução com a contralada inadimplente com o Ílsco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer

caso. pela máxima autoridade da contratantei
6.16- Quando do pagarnento, será efetuada a retenÇão tributána prevista na leg slaÇão aplicável
6.161- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123. de 2006

náo sofrerá a retenção trlbutária quanto aos impostos e contriburções abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pâgamento ficará condicionado à êpresentação de comprovaÇâo, por meio de documento ofcia, de que faz jus ao

tratamento tributário favoÍecido prev sto na reÍerida Lei Complementar;
6.'17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Conkâtada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto. fica convencionado que a taxa de compensaçáo Ínanceira devida pela Contratante entre a data do

vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicaç2o da seguinte fórrnula

EIV=lxNxVP,sendo:
EIV = Encargos moratórios,

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,

VP = Vaior da parcela a ser paga.

| = lndice de compensaÉo Ílnancelra = 0.00016438, assim apurado:

0
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l= (Ix ) l=
(6i 100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REcEBIMENTo DO OBJETO
(art. 92 inciso Vll da Lei n". 14 133, de 0110412021)

7 1- 0 obteto será recêbido prov soriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execuÇâo. juntaÍnente com a nota
íscá ou nstrunrento de cobranÇa equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e ÍlscalizaÇão do contrato,
para eíeilo de pcsrer or veriflcaÇão de sua conÍormldade com as especiícaÇÕes constantes no Termo de Referênc a e na

proposla da ccnt[alada pa rtes rn tegra n tes e comple menta res deste nskumento de contrato. ndependente de tra n scriÇão:

7 2- 0 obleto podera ser releilado. no todo ou ern parte. inclusive antes do recebiÍnento provlsório, quando em desacordo
conr as especificaÇôes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser refeito no prazo de
5 (cinco) d as úte s. a contar da notificaÇâo da contratada, às suas custas. sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades;
7.3- 0 recetr.neÍ.10 deÍlnrtvo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instnrment'l de c0branÇa equ valente pela Admlniskação, após a veriÍlcaÇão da qualldade do serviÇo e consequente
aceitaçào rned anle termo delalhado:
7 4- O prazo para re.eb mento deÍlnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍlcada, por igual período.

quando ho!ver necess dade de d ligências para a aferição do atendimento das exigênc as contratuaisl
7 5- No caso de conlrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser obseruado o teor
do art 143 da Ler n' 14 133 de 01l04l2AT comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence

à parcela ncontrcversa Ca execuÇáo do objeto, para eÍeito de liquidaÇão e pagamento;

7 6- 0 prazo para a so uÇão, pelo contratado, de nconsistências na execuÇãodo obleto ou de saneamentoda nota fiscal

ou de nstÍur'-ento de cobrança equivaente, verificadas pela AdminislraÇão durante a análise prévia à iquidação de

despesâ rãc será ccÍrputado para os fins do recebimento defnitivol
7.7- 0 recebrnrenio provrsório ilu definitivo nâo excluirá a responsabilidade civ I pela sohdez e pela segurança dos serviços
nem a responsatlil dade ético-profissional pela perfeita exec!Ção do contrato

CúUSULA OÍTAVA - DO REAJUSTAMEMO DE PREçOS
(âÍí 92, incisôi V, da Leino. 14.'133, de O1\UDO21) ,r'l

8 1- Os preços Inic almente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orÇamento

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrurnento de conkato;
8 2- Após o interregno de urn ano e rndependentemente de pedido da Contratada, os preços inicia s serão reajustados,

mediante a apicação pea CONTRATANIE, do índice Gera de PreÇos de Mercado -(lGP-lU). exclusivamente para as

obrigaÇôes nrciadas e concluidas após a ocorrência da anualidadei
I 3- Nos rea]ustes subsequentes ao primeiro. o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos financeiros
do últiÍr1c realuste

8 4- No caso de atraso ou não divlrlgaÇão do(s) índice(s) de reajuslamento, a CONTRATANTE pagará a Contratada a

rmportánciâ calculada pea última variaÇão conhecida, liquidando a diferença coffespondente tão logo seja(m)
divulgadois) o(s) indice(s) deiinitivo(s)
8 5- Nas oíer Çoes fna s 0(s) indrce(s) utiiizado(s) para reajuste será(âo). obrigatoriamente, o(s) deflnltivo(s);
8 6- Caso o(s) indiceís) estabeleôrdo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser utrlizado(s) será(Ao) adotado(s). em substituiÇão, o{s) que vie(em) a ser deterninado(s) pela legislaÇâo então

em v gor

8.7- Na auséncia de prevlsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamenlo
do preÇo rlo valor remanescente por meio de termo aditivo;

8 8- 0 realuste será realizado pcr apostilamento

cLÁusuLA NoNA - DA vrcÊNCrA E DA pRoRRoGAçÂo
(art.92. rnciso Vll da Lei no '14 133. de 0110412021)
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91- O presente nstrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,

extingu ndo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispÕe o art '105 da Lel n". 14 133, de 41104i2421. podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vgênca máxirna decenal, nos termos do ad 107, caput, da Lei n". 14.133. de

0110412021,

12- A prorrogaçào de que trata o item acima é condicionada à avaliaÉo. por pa(e do Gestor do Contrato da

vantajosrdade da proÍogaÉo, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestáo do contrato,

nos prlncípros da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contrataçáo, e nos demais aspectos

que forem lulgados relevantes e, ainda, com autorizado Íormal da autondade competente, desde que se]am preenchidos

os requisitos abaixo enumerados de Íorma simultànea:

9.2.'l- Fornecimento regular dos produtos

I 2 2- Não aplicação de puniÇÕes de natureza pecuniária por três vezes ou mais:

I 2.3- l\.4anutenÇão do interesse pela Administraçáo no fornecimento dos produtos:

9.2.4- [,4anutenção da vantajos dade econômica do valor dos produtos e

I2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorogaçâ0.

9.3- A contratada nâo tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

I4- A proÍogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçao de termo aditivo:

9.5- Nas eventuais prorrogações contratua s, os custos não renováveis já pagos ou amonizados ao longo do prrmeiro

período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condtÇâo para a renovaÇâo,

9.6- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sdo penalizada nas sanÇôes de declaracâo de

inidoneidade ou irnpedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicaçào

9.7- O atraso injust ficado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora na forma prevista em contrato;

9.8- 0s atrasos na execuÇão do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante. náo serão considerados como inadimpemento
contratuâl

CLÁUSULA DÉcIMA _ Do cREoITo PELo QUAL CoRRERÁ A DESPESA
(art 92, inciso Vlll, da Lei n". '14.133, de 0110412021)

'0 r. À\ 4ecpe5ds deco-entes dd.o't'atà(do.o,-eíio po'conta oa D0lAÇÀO t,puAVF\TÀRlA §)0 r '-.rtrr:ie
[]tlrlca

ORGAO
IVENTARIO

[/ANUTENC O DAS AT V DADES
0901

12 122 0058 2 049
AD[4lNISTRATIVAS DA SECRETAR A

DE EDUCA AO

33903000

339030000901

12 3ü AA22 2 0ôA

DESENVOLV IVENTO E l',lANlJT DAS

ATIV DADES DO ENS NO

FUNDA[/ENTAL FUNDEB 30"ô

, e encontra adequaÇão orÇamentáriê na Lei tt/unicipal que estima a receita e fixa a despesa do [/unicípio de lguatu,

Estado do Ceará. para o exercicio flnanceiro de 2025 e dá outras providêncas, com recurso lnanceiro oriundo da

Preíeitura de lguatu/CE, através da Secretaria Municipal da Educação consignado no orçamento referente ao exercici0

financeiro de 2025

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEOUILiBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO
(art. 92, inciso XI, da Lei 0". 14.'133, de 0110412021)

1 1.1- O pedido de restabelecimento do equilibrio econômicojinanceiro, prevrsto no ai 124. incrso I . alinêa "d' da Lei

no. 14133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÇao, nos

termos do art. 107 da Lei n" 14133, de0110412021,
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112 Oüaza parâ resposta ao pedidode restabelecimento do equilíbrio econômico-ínanceiro quand cas0. serat0
deaté30rtrinta) das con tado d a da ta do íornecimento da documentaçâo probatória do caso de força maior, caso fortuito

ou fato do princpe ou ern decorrência de tatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que

inviabllizern a execuÇào do contrato tal como pactuado.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DAS ALTERAçOES CONTRATUAL
lan 124 da Lei n" 1.1 133. deülA4l2A21\

121- Evertuais alteracoês contratuais reger-se.áo pela disciplina dos arts. 124 e segu ntes da Lei no. 14133, de

alta4 2421.
12 2- O Contratado é obr.igado a aceitar. nas mesmas condiÇoes contratuais, os acrésc mos ou supressões que se fizerem
necessários até c hm te de 25% (vinte e cinco por cento) do valor rnicial atualizado do contratoi
123- As alteraÇôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovaçâo da consultoria iuridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaÇão de

seus eÍe tos, h pótese em que a formalizaÇão do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ârt. 132 da Lei

n". 14 133 de 011042421|.
12 4- Registros que não caracterizam alteraçào do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensadâ a

celebraÇâo de termo aditivo. na Íorma do art. 136 da Lei n". 14.133, de 0110412021.

cLAUSULA DECTMA TERCETRA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
(art.92. inciso XIV. da Lei n". 14.133. de 0110412021)

13 1 - Sào obrigaÇoes da Contratante:
13.1 1- receber o obleto no prazo e condiÇoes estabe ecidas no presente contratol
l3 1 2 verificar mrnuciosamente. no prazo íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente corn as
especiíicâÇôes constantes do presente contrato e da proposta, para fins de acejtação e recebimento definitivo;
13 1 3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre rmperÍeições, falhas ou irregularidades verillcadas no obleto fornecido,
para que seja substrtuido. reparado ou corrigido:

13.14- ac0mpanhar e frscaIzar o cumprimento das obrigaÇoes da Contratada através de comissão/servidor
especia menie designado.
13.1 5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabeiecidos no presente contrato;
'13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada de seus empregados, prepostos ou subordinadosl
13.3- Não efetuar nenhum pagamento à C0NTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer obrigaçào
íinancetra que he íor imp6513 em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

CúUSULA DECIMA QUARTA - DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATADA
(art 92, incisos XIV XVI e XVll, da Lei n0 14.133. de 011M12021)

14.1- Fornecer os produtos mediante requisiçâo emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo íscal do contrato
ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
'14 2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
'14.3' A Contratada deve curnprir todas as obrigaÇões constantes no Edital da licitação que decorreu o presente contrato,
seus anexos ê sua propos(a. assum ndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita
execuçâc do objeto e ainda:
'1-l 3 1 eÍe:uar a entregâ do obletc em peíeilas condiÇôes, conforme especiflcaçoes, pÍazo e localconslanles no conlrato,
acompanhado da respectiva nota Ílscal, na quai constarâo as indrcaÇÕes reÍerentes a: marca, fabricante, modelo,
procedêncla e prazo de gârant a ou validade;
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14 3 2- responsabi izar-se pelos vicros e danos decoÍenles do objeto de acordo com os artigos l2 13 e 11 a 27 da

Código de Defesa do Consum dor (Lei n" B 078 de 1990):

14 3.3- substltu r. reparar ou corrgir. àssuasexpensas, no prazo fixado neste contrato os procjuios com avaIas ou

defeitos,

14 3 4- comunicar à Contraiante no prazo n]áxrnro de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da efLrega ljs
n]otivos que mpossib itern o cumpr mento do prazo previsto. conr a devida co[]prôvaÇão,

14 35- manler, durantê loda a execuÇão do contrato, em compatibildade com as obrigaÇÕes assumidas, todâs as

cond çôes de habil taÇão e qua iflcaÇão ex gidas na icrtaÇão

14 3 6- indicar preposto para representá-la durante a execuÇâ0 do contrato,

l4 3 7- responsab rzar-se pe as despesas dos urburos. encargos traba h stas prevrdencrários. íiscais. comercia s iaxas

freles seguros des ôcamento de pessoal rrestaÇão dê garantia e qua]sauer. 0ulras que incrdam or venhan' a ra drr na

execução do contrato:

I4 4- Executar d retamente 0 contrato, senr subcontralaçÕes ou kansferênc a de responsab I dade;
14 5- Arcar com todos 0s ônus de transpones íretes, carga e descarga dos produtos contratados até o loca de entrega

14.6- Dlspor dos produtos contratados durante ioda a vgência da ata e dos contratos que deia decorrerem

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DAS INFRAçOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
(art.92, inciso XlV, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

15.1- Comete infraÇâo adÍnrniskativa, nos termos da Lei n0. 14.133, de 0110412021 o Contratado que:

a) der câusa à inexecuçáo parcial do contrato:
b) der causa à inexecuÇáo parcial do conkato que cause grave dano à AdmrnistraÇao ou ao íuncionamento dos serviÇos

públicos ou ao interesse co etivo:

c) der causa à inexecução t0tal do contraio;
d) ensejar o retardamento da execução do obleto da contratação sem motlvo jusiiíicado:

e) apresentar documentaÇão falsa ou prestar declaraÇáo fa sa durante a execução do c0ntrato,

Í) prat car ato fraudulento na execução do conkato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou corneter íraude de qualquer natureza

h) praticar ato lesivo previsto no ad. 5o da Lei no 12 846. de 01/08/2013

15.2- Serão âpIcadas ao responsável pelas nkaÇôes administrativas aclnra descritas âs segurntes sanÇoes:

a) Advedência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sernpre que nâo se justiflcar a imposlçàc

de penalidade mais grave (art 156. §20, da Le n" 14 133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b' c' e "d'do subitem

acima deste Contrato, sem pre que não se just íica r a mposiçâo de penalidade mâis grave (art 156 §4",daLe n" 14 133,

de 2021Y

c) Dêclaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condulas descritas nas alÍneas e I
'g e "h do subitem acima deste Contrato bem como nas alineas 'b .'c'' 

e 'd ' que justilquern a impcsiÇâo de penalidade

nraisgrave (ad. 156,§5" daLei no 14 133. de 2021)

d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso rnjuslificado sobre o valor da parcela nadimplida, até o lrmrte de 30

(trinta) dias:

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dla de atraso injusUflcado, até o máxirno

de 2% (dois por cenio), pela inobservánc a do prazo fixado para apresentaÇao suplementaÇâo ou repos Ção da garantia

quando exigida no Termo de Reíerência, parte integrante a este Contrato

1l 1) 0 atraso superior a 30 (kinta) dias autoriza a Administraqâo a promover a extinÇão do conlrato por descump mento

ou cumprimento irregular de suas cláusulas conÍornte dispõe o inciso I do ar1 137 da Lei n 14 '133 de 2021

lll) Compensatória, para a s infraÇôes descritas nas a líneas 'e" a h'dosubitem12.1 de 20"k a30"/" do valor do Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevtsta na a ínea "a", 'b". "c" e "d" do subitern 12 1 de 1a/a a

30% do valor do Contrato
15.3 A aplicaçâo das sa nçoes prevtstas nesle Con trato não exclui, em h ipótese algu ma. a obrigação de repa raÇão ntegra

do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9" da Le n". 14.133, deA1lA4l2021),
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15 4- Todas as sanÇôes prevrstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art 156, § 7" da

Lei no 14 133. deA110412021)',

1 5 4 1- Antes da apl caÇão da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua rntimaÇão (art 157, da Lei no 14.133, de0110412021),

15.5- Se a mu ta aplicada e as ndenizaÇôes cab íveis forem superiores ao va lor do pagamen to eventualmente devido pela

CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada judicalmente (ad 156, § 8o, da Lei n0 14]33. de 0110412021)

15 6- Previamente ao encarntnhamento à cobrança judicial. a multa podêrá ser recolhida adninistraUvamente no prazo

náx mo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicaÇào enviada pela aut0ridade competente;

15 7- A apl caçãc das sarÇoes realizar,se-á em processo administrativo que assegure o conkaditório e a ampla defesa

ao CONTRATADO obseruando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ad. '158 da Lei n" 14.'133, de

A1n4l2}21 para as pena idades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para lic tar ou

contralarl
'15 8- Na aplicaÇão das sanÇôes serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14 133, deA110412021)'.

a) a natureza e a qravidade da tníraÇào cometida;

b) as pêcu rar dades do caso concreto;

c) as circLrnstáncias agravantes ou atenuantesi

d) os danos que dela provlerem para o CONTRATANTE;

e) a mplantacão c! o apeíeÇcamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇões dos órgãos de

conlrole
15 9- Os atos previstos como infraçoes administrativas nâ Lei n". 14.133, de 0110412021 ou em outras leis de licitações

e contratos da AdnrintstraÇào Publicê que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no. 12 846. de 2013, serão

apurados e lulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

defln dos na referida Lei (ar1 159)

15 10, A pe|.sonal dade lurídica do CONÍRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utllizada com abuso do direito

para faciliier encObrir ou diss mular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusâo

patrimon al. e. íresse câso todos os eteitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sóc os com poderes de adminiskaçá0, à pessoa jurídlca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de collgacão ou contrc e de fato ou de direito. com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditóno aanrpadefesaeaobrigatoriedadedeanálisejurídicaprevia(art'160,daLei n". 14.'133, de A110412021),
'15 11- O CCNTRATANTE deverá no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apiicaÇão da sançã0,

lnÍormar e manter atuallzados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicdade no Cadastro

Nacionat de Empresas In dôneas e Suspensas (Ce s) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos

no âmbto do Poder Executivo Federa (art 161 da Lei no. 14 133, de 01/04/2021);

15'12- As sanÇÕes de mpedimento de ljcitar e contratar e declaraÇão de inrdoneidade para licitar ou contratar são

passiveis de reabrl taÇão na forma do art 163 da Lei n". 14.133, de 4110412021,

15 13, Os debitos do CONTRATADO para com a AdminiskaÇão CONTRATANIE, resultantes de multa administrativa

eiou indenizaçoes .ao nscrlos em divida ativa poderâo ser compensados, total ou parcialmente com os créditos

devidos pe o reÍeldo ôrgào decorrentes deste mesmo contrato ou de oulros contratos adminiskativos que o contratado

pôssua con o Íresmo orgao ora contratante

CLAJSULIiDÉCIMA SEXTA - DO MOEELO DE GESTÃO DOCONIRAT : ',.
(art;32, inciso XVlll. da Lei n". 14.133, de 0110412021\

16 1- O ccnkato devera ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenÇadas e as normas da

Le ni 1.1 133, de01lQ4t2A21 e cada parte responderá pelas consequências de sua lnexecução tota ou parcial,

16 2- Em caso cle impedimenio ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograrna de execuçào será

prorroqadc, autonraticamente pelo tempo correspondente, anotadas lais circunstâncias mediante simples apostilal

l6 3- As conunicaÇóes entre o órgão ou entidade e a conkatada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal fornahCade admitindo se o uso de mensagem eletrônica para esse frm, conÍorme endereço elelrÔnico informado pela

contratada na sua proposta comercial
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rb 4 u orgac éntidade poderá convocar Tepresentante da empresa para adoÇão de provrdências que devanr sertl

cumpridas de imediatol
'16.5- Após a assinatura do contrato ou nstrumento equivalente o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reuniâo inicial para apresentação do plano de fiscalizaÇã0. que conterá informaÇÕes acerca
das obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã0. das estratégias para execuçào do objeto. do plano

compiementar de execuçáo da conkatada quando houver, do método de aferiçào dos resultados e das sanÇoes
aplicáveis, dentre outros:

16 6 Fiscalização

16.6.1- A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) íiscal(is) do contrato. 0u pe os respectrvos
substtutos (art 117. caput. da Lei no 14 133, de 0110412021\

16 7' Fiscalização Técnica

16 7.1- O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiÇÕes
estabelecidâs no contrato de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminiskaçào
'16.7.2 O Ílscal técnico do contrato anotará no histónco de gerenc amento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do conkato com a descrição do que for necessário paÂ a rcgulatizaçao das faltas ou dos defeitos
observados (aí. 117,§lodaLei n0 14.133, de 01/04/2021);
16 7 3- ldentiÍicada qualquer inexat dào ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato ernitirá noliÍicaçôes para a correÇáo
da execução do contrato, determinando prazo para a correÉo;
1ô 7 4- O flscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato. em tempo hábil a situaçào que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua cornpetência, paÍa que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor
0 caso,

16.7 5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuÇão do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do conkato:
16.7.6- O flscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábii o término do contrato sob sua
responsabilidade, com v stas à renovaÉo tempestiva ou á proÍogação contratual

16 8- FiscalizaÇâo Administrativa

16 81 O fiscal adminlstratvo do contrato verificará a manulençâo das condiÇÕes de habrlitaÇào da contratada
acompanhaíá o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a lormalizaçào de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal admlnistrativ0 d0 contrato atuará
tempestivâmente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis.
quando ulkapassar a sua competência

I6 g- Gestor do Contrato

1691- O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e flscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no hrstórico de gerenciamento do contrato, a exempo da ordem de
serviç0, do regisko de ocorréncias, das alteraÇôes e das prorrogaÇoes contratua s elaborando relatóio com vtslas à
verificaÇão da necessidade de adequaçÕes do contralo para llns de atendinento da Ílnalidade dâ administraÇão:
16I2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscars do contrato, de todas as ocorrêncràs
relacionadas à execução do contraio e as medidas adotadas, informando. se Íor o caso à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competêncta;
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condiçoes de habilltação da contratada, para Íins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidaçàa e do pagamento
da despesa no relatório de riscos event!aisl
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16.9 4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatóno da avaliação realizada pelos Íiscais técnico, adllÍ'ilêtrativo

e setonal quanto ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadasko de atesto de cumpimento de obrigações;
,]6.9.5- 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções a ser conduzido pela comissão de que lrata o art. 158daLeino.14Í33,de0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso;

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatórjo Ílnal com informaçoes sobre a consecução dos objetivos que tenham

jústiÍcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da AdministraÇáo;

16.g.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação peftnente ao setor de contratos para a íormalizaçáo dos

proced mentos de iquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela ÍiscalizaçAo e gestão nos termos do contrato.

cúusulADÉcrMAsÉilMA-DAsH|PóTESESDEExnNçÁoD0coNTRATo :,,,:,,,.:.
(aÍt 92, inciso XlX. da Lei no, 14.133, de 011M12021)

17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impÕe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinÉo contratual se dará nos

seguintes termos:

17.'1.'1- euando cumpridas as obrigaÇoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto;

17.1.2- Se as obrigaçóes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Ícará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a AdminisÍaçâo pÍovidenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:

17,1 .2..1- Quando a nâo conclusáo do contrato refeída no item anterior deconer de culpa da coNTRATADA:

a) ficará ela constituída em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativasi

b) poderá a AdministÍação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execuçáo contÍatual.
17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conkaentes;
'17.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele íixado, sem ônus para a CoNTRATANTE, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o conkato não mais lhe oferece

vantagem;
17,2.2- A extinÉo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haia a noÍficação do

contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17.2.3- Caso a notÍlcação da não.continuidade do conkato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaÇão;
'17.3- O contrato pode ser extlnto antes de cumpridas as obngações nele estipuladas, ou antes do prazo nele frxado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no, 14.133, de 01/0412021,ben como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla deÍesa;

17.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os a(igos 138 e '139 da mesma Lei;

17.3.2- A atteraÇão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se náo

restringir sua capacidade de concluir o contrato;

17 3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contrâtada, deverá ser formalizado termo adiüvo para

alteração subjetrva;

17.4- O termo de rescisã0, sempre que possÍvel, será pÍecedido:

17.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'17 4 2- Relaçáo dos pagamentosjá efetuados e ainda devidosi
'17.4.3- lndenizaçÕes e multas
'17.5- A extinçâo do contrato não conflguÍa óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro, hipótese

em que será toncedida indenização pór meio de termo indenizatório (art. '13í, caput, da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONÍRATADA mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, Iinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado Íunçáo na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
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19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dinmir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de conlrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

IGUATUiCE, '14 de fevereiro de 2025

tl-' .
li?(4I[,-c.

Àt) t 11L- -l )
NATALIA BASTOS FERREIRA TAVARES

Secretária

Secretaria Municipal de Educaçào

PreÍeitura de lguatu/CE

CONTRATANTE

INACIOLAELDIO As,inàdodero.madieicrpor

MESQU|TA iu:l,il,:'.1:",y.To'"^
LUCAS:277 56343387 Dâdo§:202s02 18 10:rs,23 Ô300'

INÁCIo LAÉLDIo MESOUITA LUCAS

Procurador

ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA

06.043.6'í6/0001-26
CONTRÂTADA

TESTEÍÚUNHAS:

01 MO
Nome

CPF:
q)!. @Íí- )í3't5

oz.l i.t,,, n,lntL / ,1 l;t^ o-
Nome: J
CPF: S )\ qfi.c a 5 -1Õ
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côn1uge, companheiro ou parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (ar1. 14, inciso lV da Lel n.o

14 133, de 0110412021).

cLÁUSULA DÉcIMA oITAVA - DA PUBLICAçÃO
(a(. 72, Parâgrafo único c/ô art. 91 , caput, ambos da Lei na. 14.133, de 0110412021)

18,1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela ContÍatante à

disposrção do público em sítio eletrônico oÍicial do ente e demais me os pertinentes, observado 0 disposto na Ler no

14.133. de 0110412021 e suas alteraçÕes posteriores

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo
(art.92, § 1', da Lei n". 14:133, de 0110412021)


